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MANDADO  DE  SEGURANÇA  – PREVIDENCIÁRIO  –
POLICIAIS  CIVIS  APOSENTADOS  -   PRETENSÃO DE
RECEBIMENTO  DE  VANTAGEM  DENOMINADA  DE
BOLSA  DE  DESEMPENHO PROFISSIONAL   CRIADA
PELA  LEI  N.º  9.383/11  E  REGULAMENTADA  PELO
DECRETO  N.º  33.686/13  – AGENTE  DE
TELECOMUNICAÇÃO POLICIAL - GRATIFICAÇÃO PAGA
DE FORMA GERAL E PERMANENTE AOS SERVIDORES
EM  ATIVIDADE  – PRECEDENTES  DESTA  CORTE  –
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A AMPARAR
O  ALEGADO DIREITO DE IMPLANTAÇÃO - EXPRESSA
VEDAÇÃO   LEGAL  –  IMPOSSIBILIDADE  DE
INCORPORAÇÃO  PARA  FINS  DE  CÁLCULOS  DE
PROVENTOS  -  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM
MANDAMENTAL.

-  Art.  3.º  –  A  Bolsa  de  Desempenho  Profissional  não  se
incorporará  ao  vencimento ou  salário  do  servidor  para
qualquer  efeito  e  não poderá  ser  utilizado  como base de
cálculo para contribuição previdenciária ou quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.

-  Com  efeito,  a  pretensão  mandamental  buscada  pelos
impetrantes nesses autos, se refere à verba remuneratória
instituída pela Lei n.º 9.383/2011 e regulamentada pelo art.
3.º do Decreto n.º 33.686/2013, que ao vedar a incorporação
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e  utilização  da  referida  verba,  para  fins  de  cálculo  dos
proventos da aposentadoria e pensões,  atribuiu caráter de
prestação  propter  laborem à  bolsa  de  desempenho
profissional.

- Restando  demonstrado que a verba perseguida na inicial
(gratificação  de  desempenho  profissional)  não  é  paga  de
forma  geral  e  permanente  a  todos  os  agentes  de
telecomunicações  da  Polícia  Civil,  resta  afastada  a
pretensão  dos suplicantes ao  recebimento  do  benefício
pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a Primeira Seção Especializada Cível  do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, DENEGAR A SEGURANÇA.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  Alba Lúcia
dos Santos,  Roberto de Aragão Costa e  Odete José Soares contra  ato
omissivo  imputado  ao  Presidente  da  Paraíba  Previdência  -  PBPREV,
consubstanciado  na  ausência  de  implantação  nos  contracheques  da
gratificação de desempenho profissional, concedida pelo Decreto n.º 33.686 de
25 de janeiro de 2013.

Na exordial, relataram os impetrantes que são  “policiais civis do
cargo de Agente de Telecomunicação, aposentados com proventos integrais
com  paridade  e  integralidade  de  vencimentos  como  se  verifica  em  suas
portarias de aposentadoria”.

Acrescentaram, ainda, que,  embora tenham “preenchidos todos
os requisitos que a legislação aplicada impõe e tenham ingressado no serviço
público antes do ano de 2003, estando amparado pelo princípio constitucional
da  PARIDADE,  a  Gratificação  de  Desempenho  Profissional  concedida  pelo
Decreto n.º 33.686 de 25 de janeiro de 2013, não foi devidamente implantado
em seu contracheque” (fl. 03).

Esclareceram,  nesse  aspecto,  que  a referida gratificação  de
desempenho prevista no  art.  3º  do mencionado  Decreto,  “foi  concedida a
TODOS  OS  SERVIDORES  PÚBLICOS  PERTENCENTES  AO  GRUPO
OCUPACIONAL POLICIA CIVIL”,  tendo a  própria  legislação  determinado o
pagamento a todos os agentes de telecomunicação em atividade, razão pela
qual, por força do princípio da paridade, a verba também deve ser implantada
em seus proventos de aposentadoria (fl. 05).

Com essas considerações, pugnou pela concessão da ordem a
fim  de  que  seja  determinada a  devida  inclusão  da  parcela  referente  à
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Gratificação  de  Desempenho,  bem  como  pelo  deferimento  dos  efeitos
patrimoniais,  desde  a  impetração  até  o  efetivo  cumprimento  da  segurança
pleiteada (fl. 11). 

Nas  informações  prestadas  às  fls.  96/100,  o  Presidente  da
PBPREV – Paraíba Previdência, pugnou pela denegação da segurança face à
natureza  propter laborem da bolsa de desempenho profissional,  ressaltando,
ainda, que   “somente faz jus à parcela em comento aqueles servidores que
efetivamente exercem suas funções junto à Polícia Civil”. Além disso, alega a
ausência de previsão orçamentária com esteio no princípio da preservação da
capacidade econômico-financeira e atuarial do regime próprio de previdência
dos servidores públicos estaduais.

No parecer de fls. 103/106, a Procuradoria de Justiça opinou pela
concessão da segurança pleiteada.

VOTO

A  matéria  já  é  de  conhecimento  desta  Corte,  havendo  vários
precedentes pela denegação de pleitos como o dos impetrantes.

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que,  conforme  sustentado  na
inicial,  a  controvérsia  gira  em  torno  da  existência  ou  não  do  direito  de
implantação  no contracheque  dos servidores inativos, o valor da gratificação
denominada “bolsa de desempenho profissional”, criada pelo art. 3.º da Lei
Estadual n.º 9.383/11 cuja redação preceitua:

Art.  3.º  –  A  Bolsa  de  Desempenho  Profissional  não  se
incorporará  ao  vencimento ou  salário  do  servidor  para
qualquer  efeito  e  não poderá ser  utilizado  como base de
cálculo para contribuição previdenciária ou quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.

Por sua vez, alegam os impetrantes que o art. 3.º do Decreto  n.º
33.686/2013, concedeu a referida gratificação a todos os servidores públicos
do grupo ocupacional policial civil, sem qualquer distinção entre os integrantes
da ativa e os inativos. E, como ingressaram no serviço público antes do ano de
2003,  preenchem  os  requisitos  constitucionais  da  garantia  da  paridade  e
integralidade  e,  por  tal  razão,  fazem  jus  à  implantação  da  gratificação
concedida aos servidores em atividade.

Eis a redação do prefalado artigo:

“Art. 3º. Fica concedida a Bolsa de Desempenho Profissional
aos servidores pertencentes ao Grupo Ocupacional Polícia
Civil,  abaixo especificados, desde que desempenhem suas
atividades efetivamente no Poder Executivo, com o seguinte
valor:
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I – Delegado de Polícia Civil , Classe A: R$ 332,07;
II – Delegado de polícia Civil, Classe B: R$ 370,71;
III – Delegado de Polícia Civil, Classe C: R$ 411,15;
IV – Delegado de Polícia Civil, 
Classe Especial: R$ 496,70;
V – Perito Oficial, Classe A: R$ 234,98;
VI – Perito Oficial, Classe B: R$ 262,84;
VI I– Perito Oficial, Classe C: R$ 292,49;
VIII – Perito Oficial, Classe Especial: R$ 324,11.

No caso em comento, necessário se faz especificar a distinção
existente entre a Gratificação de Desempenho, ora pleiteada, do Adicional de
Representação  pleiteada  pelos  policiais  civis  em  inúmeras  ações
mandamentais impetradas neste Tribunal.

O  Adicional  de  Representação,  conforme  já  enfrentado  nesta
relatoria e firmado nesta Corte, possui natureza genérica, devendo ser paga a
todos os servidores da polícia em atividade e serem estendidas aposentados
no mesmo cargo, que ingressaram no serviço público antes da EC n.º 41/2003,
senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA ¿ ESCRIVÃO APOSENTADO
¿  PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DE  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO ¿ VERBA PAGA DE FORMA GERAL E
PERMANENTE  AOS  SERVIDORES  EM  ATIVIDADE
¿  INGRESSO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES  DA
VIGÊNCIA  DA  EMENDA  Nº  41/2003  ¿  IMPETRANTE
APOSENTADO  APÓS  A  REFERIDA  EMENDA,  QUE
EXTIRPOU A PARIDADE ENTRE ATIVOS E INATIVOS DO
ART.  40,  §8º,  CF  ¿  DIREITO  PRESERVADO  AOS
APOSENTADOS DA SITUAÇÃO DO SUPLICANTE, PELA
REGRA DE TRANSIÇÃO ESTABELECIDA NO ART. 7º DA
MESMA EMENDA CONSTITUCIONAL ¿  CUMPRIMENTO
DAS  EXIGÊNCIAS  PREVISTAS  NO  ART.  3º  DA  EC
47/2005 ¿ CONCESSÃO DA ORDEM MANDAMENTAL.  -
Restando  demonstrado que  a  verba perseguida  na inicial
(adicional  de  representação)  é  paga  de  forma  geral  e
permanente a todos os escrivães da Polícia Civil  e que o
impetrante  (é  servidor  aposentado),  passou  para  a
inatividade após do advento da EC 41/03 - que extirpou a
paridade  entre  ativos  e  inativos  do  §8º,  art.  40,  da
Constituição Federal -, mas alcançou as exigências do art.
3º da EC 47/2005 - faz jus o suplicante ao recebimento do
benefício pleiteado, por se encontrar na situação prevista na
regra  de  transição  estabelecida  no  art.  7º  da  aludida
Emenda Constitucional. - [...]1

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE  DE
INVESTIGAÇÃO  DA  POLÍCIA  CIVIL.  ADICIONAL  DE

1(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00024327620158150000, 1ª Seção Especializada Cível, Relator DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 24-02-2016)
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REPRESENTAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO.
SERVIDOR INATIVO. PARIDADE REMUNERATÓRIA COM
OS  SERVIDORES  DA  ATIVA.  INOCORRÊNCIA.
APOSENTADORIA ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA
EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  PAGAMENTO  DA  VANTAGEM
PECUNIÁRIA  DE  FORMA  LINEAR  E  IRRESTRITA  A
TODOS  OS  AGENTES  DE  INVESTIGAÇÃO  DA  ATIVA.
COMPROVAÇÃO.  LEI  Nº  9.703/2012.  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em
sede  de  repercussão  geral,  que  os  servidores  que
ingressaram  no  serviço  público  antes  da  EC nº  41/2003,
mas que se aposentaram posteriormente à sua entrada em
vigor, têm direito à paridade remuneratória em relação aos
servidores da ativa. Com maior razão esse entendimento do
Pretório Excelso se aplica ao caso em tela pois o impetrante
se aposentou antes da entrada em vigor da referida Emenda
Constitucional.  O Adicional  de Representação,  previsto do
art. 6º da Lei Estadual nº 9.703/2012, é pago de forma geral
a  todos  os  Agentes  de  Investigação  da  Polícia  Civil  do
Estado, razão pela qual não há motivo para que o impetrado
se negue a inseri-lo na aposentadoria do impetrante.2

Com efeito, a pretensão mandamental buscada pelos impetrantes
nesses autos, se refere à verba remuneratória instituída pela Lei n.º 9.383/2011
e regulamentada pelo art.  3.º  do Decreto  n.º  33.686/2013,  que  ao vedar a
incorporação e utilização da referida verba, para fins de cálculo dos proventos
da aposentadoria e pensões,  atribuiu caráter de prestação  propter laborem à
bolsa de desempenho profissional.

Destarte, restando demonstrado que a verba perseguida na inicial
(gratificação  de  desempenho  profissional)  não  é  paga  de  forma  geral  e
permanente a todos os  agentes de telecomunicações  da Polícia Civil,  resta
afastada a pretensão dos suplicantes ao recebimento do benefício pleiteado.

Nesse sentido, colaciono precedentes deste Órgão colegiado:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE  DE
INVESTIGAÇÃO  APOSENTADO  E  PENSIONISTA.
GRATIFICAÇÃO  BOLSA  DESEMPENHO.  CLASSE  DE
SERVIDORES  NÃO  ABRANGIDA  PELA  NORMA
ESTADUAL.  VERBA  DESTINADA  AOS  DELEGADOS  E
PERITOS OFICIAIS DA POLÍCIA CIVIL. SERVIDORES EM
EFETIVO  EXERCÍCIO  NO  PODER  EXECUTIVO.
NATUREZA PROPTER LABOREM. IMPOSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO  AOS  SERVIDORES  INATIVOS  E
PENSIONISTAS.  PRECEDENTES  DO  TJPB.  AUSÊNCIA
DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM.  - A  Bolsa  de  Desempenho  Profissional,

2(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00024933420158150000, 2ª Seção Especializada Cível, Relator DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 09-12-2015);
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benefício previsto na Lei nº 9.833/2011 e regulamentado
pelo  Decreto  nº  33.686/2013,  constitui  vantagem
eventual,  concedida  a  determinadas  categorias  da
Polícia  Civil  que  desempenhem  suas  atividades
efetivamente  no  Poder  Executivo,  possuindo  caráter
propter laborem, razão pela qual não pode ser estendida
aos inativos e pensionistas. - Nos moldes do art. 3º, da Lei
nº 9.833/2011, a Bolsa de Desempenho Profissional não se
incorpora ao vencimento do servidor, bem como não pode
ser  utilizada  como  base  de  cálculo  para  contribuição
previdenciária ou para proventos de aposentadoria e de
pensão.3

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APOSENTADORIA.  POLÍCIA
CIVIL.  IMPLANTAÇÃO  DE  BOLSA  DE  DESEMPENHO
PROFISSIONAL  PREVISTA  NA  LEI  Nº  9.833/2011.
REGULAMENTAÇÃO  PELO  DECRETO  Nº  33.686/2013.
MOTORISTA  POLICIAL.  CLASSE  DE  SERVIDORES  NÃO
ABRANGIDA PELA NORMA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
O  JUDICIÁRIO  CONCEDER  VANTAGEM  REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  VINCULANTE  37  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  VEDAÇÃO  DE  INCORPORAÇÃO  DA
VERBA EM QUESTÃO NOS PROVENTOS. COMANDO LEGAL
EXPRESSO NESSE SENTIDO. PRECEDENTES DESTA CORTE
EM CASOS IDÊNTICOS.  AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM  MANDAMENTAL. -  Não
havendo  previsão  legal  para  o  pagamento  da  vantagem
denominada  de  bolsa  de  desempenho  profissional  em
relação  à  categoria  pleiteada  (motorista  policial),  inexiste
direito líquido e certo em favor dos Impetrantes, devendo ser
denegada  a  segurança.  -  "Não  cabe  ao Poder  Judiciário,
que não tem função legislativa,  aumentar  vencimentos de
servidores  públicos  sob  o  fundamento  de  isonomia".
(Súmula Vinculante nº 37 do STF). "Em se verificando que o
ato normativo estadual estabeleceu a bolsa de desempenho
profissional  para  determinados  e  específicos  servidores
policiais, não incluindo a categoria das impetrantes, não há
como ser  concedida  a  segurança para  implementação da
verba  pecuniária  pretendida,  haja  vista  que  é  vedado  ao
Poder Judiciário aumentar vencimentos, [...]4

A  2.ª  Seção  Especializada  também  não  diverge  desse
posicionamento:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE  DE
TELECOMUNICAÇÃO  POLICIAL.  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO.  SERVIDOR
INATIVO.  PARIDADE  REMUNERATÓRIA  COM  OS
SERVIDORES DA ATIVA.  INOCORRÊNCIA.  APOSENTADORIA
POSTEIOR  À  ENTRADA  EM  VIGOR  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003.  REQUISITOS  DO  ART.  6°,

3(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003446520158150000, 1ª Seção Especializada Cível, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 24-02-2016);

4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011068120158150000, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 19-08-2015)
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INCISOS  I  A  IV  DA  EC  41/03  PREENCHIDOS.  DIREITO  À
PARIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  PAGAMENTO  DA  VANTAGEM
PECUNIÁRIA DE FORMA LINEAR E IRRESTRITA A TODOS OS
AGENTES  DE  TELECOMUNICAÇÃO  POLICIAL.
COMPROVAÇÃO.  LEI  Nº  9.703/2012.  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA.  O Supremo Tribunal  Federal  já  decidiu,  em
sede  de  repercussão  geral,  que  os  servidores  que
ingressaram no serviço público antes da EC nº 41/2003, mas
que se aposentaram posteriormente à sua entrada em vigor,
têm  direito  à  paridade  remuneratória  em relação  aos
servidores da ativa. O Adicional de Representação, previsto
do art. 6º da Lei Estadual nº 9.703/2012, é pago de forma
geral  a todos os Agentes de Telecomunicação Policial  da
Polícia Civil do Estado, razão pela qual não há motivo para
que o impetrado se negue a inseri-lo na aposentadoria da
impetrante.5

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PREVIDENCIÁRIO.  POLICIAL
CIVIL  APOSENTADO.  INGRESSO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO
ANTES DA EC N. 41/2003. DIREITO À PARIDADE. PRETENSÃO
DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM POSTERIOR. BOLSA DE
DESEMPENHO  PROFISSIONAL.  RUBRICA  EVENTUAL  E
TRANSITÓRIA,  NÃO  INCORPORADA  À  REMUNERAÇÃO.
DESTINAÇÃO  EXCLUSIVA  A  SERVIDORES  LOTADOS
EFETIVAMENTE  NO  PODER  EXECUTIVO.  IMPOSSIBILIDADE
DE INCORPORAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,  DA LEI
9.383/2011  E  DO  ARTIGO  3º,  DO  DECRETO  33.686/2013.
INEXISTÊNCIA  DE  OFENSA  AO  DIREITO  À  PARIDADE  DOS
PROVENTOS. ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO. VANTAGEM
OUTORGADA A TODOS OS SERVIDORES DAQUELA CLASSE,
INDISTINTAMENTE.  DIREITO  À  PARIDADE.  EFEITOS
FINANCEIROS RETROATIVOS À IMPETRAÇÃO DO WRIT OF
MANDAMUS.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  CONCESSÃO
PARCIAL  DA  SEGURANÇA. -  A  Bolsa  de  Desempenho
Profissional, instituída na Lei n. 9.383/2011 e regulamentada
por meio do artigo 3º, do Decreto 33.686/2013, possui um
caráter  nitidamente  eventual  e  transitório,  não  se
enquadrando  na  categoria  de  vantagem  permanente
peremptoriamente  exigida  à  incorporação  de  rubricas  por
força  da  paridade  entre  vencimentos/proventos.  -
Esclarecendo tal entendimento, emerge o normativo inscrito
no Decreto 33.686/2013, supra, para o qual tal benesse não
é concedida genericamente a toda a categoria profissional
em apreço, mas, sim, unicamente, aos servidores civis do
Grupo Operacional da Polícia Civil  que estejam exercendo
efetivam.6

MANDADO DE SEGURANÇA. PENSIONISTAS DE ESCRIVÃES
DA POLÍCIA CIVIL. BOLSA DE DESEMPENHO PROFISSIONAL.

5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00025132520158150000, 2ª Seção Especializada Cível, Relator DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 11-12-2015)
6(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00024353120158150000, 2ª Seção Especializada Cível, Relator DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 09-12-2015)
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BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI  Nº  9.833/2011.
REGULAMENTAÇÃO  PELO  DECRETO  Nº  33.686/2013.
PARIDADE.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS  E  PENSIONISTAS.
DESCABIMENTO.  VANTAGEM  CONCEDIDA  A  SERVIDORES
QUE  EXERCEM  SUAS  ATIVIDADES  EFETIVAMENTE  NO
ÂMBITO  DO  PODER  EXECUTIVO.  CARÁTER  PROPTER
LABOREM. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO.
OBSERVÂNCIA  DA  LEGISLAÇÃO  LOCAL.  PRECEDENTES
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO
COMPROVAÇÃO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. - A Bolsa de
Desempenho  Profissional,  benefício  previsto  na  Lei  nº
9.833/2011,  regulamentado  pelo  Decreto  nº  33.686/2013,
em razão do seu caráter propter laborem, já que concedida
a categorias específicas da Polícia Civil que desempenhem
suas atividades efetivamente no Poder Executivo, não pode
ser estendida aos inativos e pensionistas. - Nos moldes do
art.  3º,  da  Lei  nº  9.833/2011,  a  Bolsa  de  Desempenho
Profissional não se incorporará ao vencimento do servidor e
também  não  será  utilizada  como  base  de  cálculo  para
contribuição  previdenciária  ou  para  proventos  de
aposentadoria e de pensão. - Há vantagens pecuniárias que,
em razão de sua natureza,  só  podem ser  conferidas  aos
servidores ativos, não implicando em ofensa à paridade de
remuneração.7

Isso posto, diante da expressa ausência de previsão legal apta a
amparar o direito à implantação da gratificação pretendida, a denegação da
segurança pleiteada pelos impetrantes é medida que se impõe.

Feitas tais considerações, DENEGO a segurança pleiteada.

É como voto. 

Presidiu a sessão com voto, o Exmº. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos,  Presidente.  Relatora:  Exmª.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Exmºs.
Desembargadores Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, José
Ricardo Porto, Leandro dos Santos e Ricardo Vital de Alemida (Juiz convocado
para substituir o Des.Oswaldo Trigueiro do Valle Filho). 

Presente à sessão, representando o Ministério Público, o Exmº.
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Primeira Seção Especializada Cível, Sala de Sessões do Tribunal
de Justiça do Estado da paraíba, em João Pessoa, no dia 20 de abril de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/01

7(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013371120158150000, 2ª Seção Especializada Cível, Relator DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 25-11-2015)

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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